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Estado de MatowGrosso 

LEI NQ 159 de 14 de outubro de 1 948. 

Extende à Recebedoria de Rendas do Norte o 
aumento da taxa de comissão concedida pela 
Lei n9 15, de 17 de outubro de 1 947. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO; 
Faço saber que a Assembléia Legislbtiva do Estado decr~ 

ta e cU sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - A taxa de 5 % de comissão atribuída aos fun 
c1onários das Recebedoriao de Rendas da CapitGl, Corumbá e Campo GrsB 
de, pelo artigo 2~ da Lei n° 15, de 17 de outubro de 1 947, fica exten 
siva ao Pessoal da Recebedoria de Rendas do norte. Jevendo no seu cúl 
culo ser observada a respectiva legi~lação em vigôr. -

Artigo 2~ - Esta lei entrará em vigôr a partir de lQ de 
sete~bro do corrente ano. 

Artigo )r - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palicio A1enc8stro, eo Cu1&b~.14 
127~ d~ Independência e 60~ se Repúb11c~. 
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de outubro de 1948, 
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